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Estado de Mato-Grosso 

LEI NO 243 de 23 dezembro de 1 948 
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Concede a Senhorita Lavinia Virgínio, fi 
lha do Cel. Y~noel Escolástico Virgínio, ~ 
ma pensão mensal de trezentos oruzeiros(Cr. 
300,00) 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO GROSSO: 
Faço sbber que 6 Assemblói~ Legislativa do Estado decr.,ê 

ta e eu SEl.nciono a seguinte lei: 
Artigo 19 - Fica concedida, à Senhorita Lavlnia Virg! 

nio, filha do Cal. Manoel Escolástico Virgínia, uma pensão mensal de 
trezentos cruzeiroB (Cr$ 300,00). 

Artigo 29 - A pensão referida será paga a partir de 12 
de janeiro de 1 949, à conta da verbt. 72,. 0.1- "Pensionistas do Est!;. 
do", do orçamento do ano vindouro. 

Artigo 32 - Revogam-se 8S disposições em contrário. 
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